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OBJETIVO – Aumentar a vazão para o referido canal que contribuirá para eliminar o transbordamento e 

enchentes na referida via pública as quais causam transtornos ao tráfego local. As informações contidas neste 
memorial e o projeto básico complementam-se entre si. Os materiais e equipamentos empregados na execução 
dos serviços deverão estar de acordo com as especificações e normas técnicas brasileiras da A.B.N.T. 

 
EXTENSÃO TOTAL DA TRAVESSIA: 39,79 M 
 

I - DA EXECUÇÃO –  
 

 O cumprimento do especificado será de responsabilidade e custeado diretamente pela empresa 
reconhecida contratualmente como executante da obra, doravante simplesmente denominada como 
"CONTRATADA", sendo o acompanhamento executivo realizado pelo(s) representantes(s) indicado(s) 
pela Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá, doravante simplesmente denominado(s) por 
"FISCALIZAÇÃO". 

 Deverão ser tomadas todas as providências necessárias, conforme exigido pela NR-18, quanto à 
sinalização e eventuais isolamentos para a segurança dos usuários no local. 

 Será de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual, EPI, conforme disposição de norma 
reguladora NR-6, do Ministério do Trabalho. As partes móveis de ferramentas e equipamentos deverão 
ser protegidas, as ferramentas não serão abandonadas. Todos e quaisquer riscos e acidentes de 
trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA à qual for adjudicada a obra ou serviço. 

 Deverão ser aplicadas todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e todas as Normas 
Técnicas Brasileiras da A.B.N.T e legislação brasileira pertinentes ao serviço em questão. 

 Os equipamentos utilizados deverão prover a completa execução dos serviços adaptando-se as 
condições locais.  

 O presente documento especifica os padrões técnicos de referência e diretrizes para o projeto e a 

execução de Execução de Travessia do Canal 2 na Av. Monteiro Lobato. 

 

II – DA DESCRIÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO –  
 

 Os serviços deverão ser executados e medidos conforme descrições abaixo: 
 

1. – SERVIÇOS GERAIS DE APOIO À OBRA 

 
1.1 – 02.08.020 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 
instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do 
Estado de São Paulo e da Prefeitura de Mongaguá, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; fundo em compensado de 
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo 
e da Prefeitura de Mongaguá; pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
1.2 – CC.01 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
1) Será medido por unidade de mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos, sendo medido 50% 
no início dos serviços e 50% na conclusão dos serviços. 
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2) Este serviço remunera a mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos com todas as despesas 
para transporte, desde sua origem até o local onde se implantará os recursos humanos, bem como todos os 
equipamentos e instalações. 
 
1.3 - CC.02 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
1) Será medido proporcionalmente a evolução da obra. (un) 
2) A administração local será realizada por meio do seguinte profissional para administração local da obra 
relacionada acima:  
a) 01 (um) Engenheiro Civil - com carga horária de 02 horas diárias de segunda à sexta-feira.  
- Engenheiro Civil: Supervisão, coordenação, orientação técnica, direção e fiscalização da obra.  
- Inclui-se as despesas com transporte do profissional até o local da obra. 
 
1.4 – 02.02.150 - LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção 
completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
1.5 – 02.01.180 - BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME 
EXIGÊNCIAS DA CETESB 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e instalação da 
cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte 
dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 
 

2. - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
2.1 - 01.20.010 - TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para levantamento topográfico (tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de equipamentos 
necessários a execução dos serviços de levantamento topográfico. 
 
2.2 – 02.10.040 - LOCAÇÃO DE REDE DE CANALIZAÇÃO 
1) Será medido por comprimento de rede locada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e 
equipamentos necessários para execução de serviços de locação de redes de canalização, conforme projeto 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
 
2.3 – 02.03.110 - TAPUME MÓVEL PARA FECHAMENTO DE ÁREAS 
1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3, inclusive 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução de tapume, tipo móvel, inclinado, com base 
interna ao tapume, para garantir estabilidade do conjunto. Remunera também material e a mão de obra 
necessário para a pintura em látex na face externa. 
 

3. - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 
3.1 - 03.07.030 - DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 
FRAGMENTAÇÃO E ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 
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1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 
ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, 
mecanizados; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 
 
3.2 – 11.20.050 - CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS 
1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução de corte de 
juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e profundidade mínima de 3 cm, 
em pisos de concreto ou de alta resistência. 
 
3.3 – 03.06.060 - DESMONTE (LEVANTAMENTO) MECANIZADO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO 
OU LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 
1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive o 
lastro de areia; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
3.4 – 04.40.030 - RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA E EMPILHAMENTO  
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental apropriado para a execução dos 
serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a seleção e separação do 
material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A 
execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas 
Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
3.5 – 03.01.270 - DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE SARJETA OU SARJETÃO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO 
E ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 
antes da demolição (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões em concreto simples, inclusive 
a sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
3.6 - 03.01.210 - DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO E 
ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 
antes da demolição (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto armado com rompedor 
pneumático (martelete); a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 
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3.7 - 05.08.220 - CARREGAMENTO MECANIZADO DE ENTULHO FRAGMENTADO, COM CAMINHÃO À 
DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e 
acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
3.8 – 05.08.140 - TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 20° KM 
1) Será medido pelo produto do volume de entulho, aferido no caminhão, e a distância percorrida, sendo a 
distância de transporte considerada desde o local de remoção até o local de despejo menos 1 quilômetro (m³ x 
km). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra 
necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 20 
quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 
nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
3.9 – 05.09.006 - TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE 
1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t). 
2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB (Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 
Conversão de acordo com a NBR 6120 
a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 1800 kg/m³; tijolos 
furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³; 
b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de cimento e areia 
2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³; 
c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 
 

4. - MOVIMENTO DE TERRA 

 
4.1 – 08.07.050 - TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
REBAIXAMENTO DE LENÇOL FREÁTICO 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para rebaixamento de lençol freático 
(tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de equipe, 
equipamentos, ponteiras filtrantes, materiais acessórios necessários para a execução dos serviços de 
rebaixamento de lençol freático com profundidade até 5 m, e com até 50 ponteiras filtrantes. Remunera também 
a reinstalação dos equipamentos e ponteiras, tantas quantas vezes for necessário; o combustível necessário 
para o funcionamento dos equipamentos, e a dispersão do material bombeado. 
 
4.2 – 08.07.060 - LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE BOMBEAMENTO A VÁCUO PARA REBAIXAMENTO DE 
LENÇOL FREÁTICO, COM ATÉ 50 PONTEIRAS E POTÊNCIA ATÉ 15 HP, MÍNIMO 30 DIAS 
1) Será medido por unidade de conjunto, composto por mão-de-obra especializada, equipamentos, ponteiras e 
acessórios, multiplicado pelo número de dias corridos de locação; sendo a quantidade mínima para medição 30 
dias (cj x dia). 
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2) O item remunera a locação e operação de equipe, equipamentos, ponteiras filtrantes, materiais acessórios 
necessários para a execução dos serviços de rebaixamento de lençol freático, por meio de bomba a vácuo com 
potência até 15 HP, para profundidade até 5 m, e com até 50 ponteiras filtrantes. Remunera também a 
reinstalação dos equipamentos, tantas quantas vezes for necessário; o fornecimento de água com caminhão 
pipa, quando necessário; o combustível necessário para o funcionamento dos equipamentos; e a dispersão do 
material bombeado. Não remunera os serviços de perfuração e instalação das ponteiras. 
 
4.3 – 08.07.070 - PONTEIRAS FILTRANTES, PROFUNDIDADE ATÉ 5 M 
1) Será medido por unidade de ponteira filtrante instalada, ou reinstalada em outro local (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
perfuração em solo e a instalação de ponteira filtrante com até 5 m de profundidade, manualmente, com jato 
d´água, para rebaixamento de lençol freático. 
 
4.4 – 08.07.090 - ESGOTAMENTO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS COM BOMBA DE SUPERFÍCIE OU 
SUBMERSA 
1) Será medido pelo produto da potência da bomba em HP, pelo tempo de trabalho em horas (HP x h). 
2) O item remunera o fornecimento de bomba de superfície ou submersa, uma ou mais, mão-de-obra e materiais 
acessórios necessários para a execução dos serviços de esgotamento de águas superficiais. Remunera também 
a reinstalação da bomba, tantas vezes quantas forem necessárias; e a dispersão do material bombeado. 
 
4.5 - 08.01.020 - ESCORAMENTO DE SOLO CONTÍNUO 
1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com casca, diâmetro 
de 0,2 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho); materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de 
tábuas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, justapostas 
umas às outras; travamento horizontal com as vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou 
Cedrinho), espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua extensão; travamento perpendicular à superfície 
escorada com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto), espaçamento vertical de 1 m, e horizontal 
de 1,35 m, a menos das extremidades das vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou 
Cedrinho), das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,4 m. Remunera também os serviços de desmonte 
e remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua utilização. 
 
4.6 – 07.02.060 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 4 M 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas 
em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de valas com profundidade total até 4 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao 
longo da vala. 
 
4.7 – 07.01.120 - CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1 KM 
1) Será medido por volume de terra removida, aferido no caminhão (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de remoção de terra e carga em caminhão basculante. Remunera também o transporte, descarregamento e 
espalhamento da terra para distâncias inferiores a um quilômetro. 
 
4.8 - 05.10.025 - TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 
SUPERIORES AO 15° KM ATÉ O 20° KM 
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1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local 
de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os 
serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 15 
quilômetros até 20 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação final deverá cumprir 
todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços 
de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
3) Destinado ao Bota-Fora. 
 
4.9 - 07.11.020 - REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM COMPACTADOR 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 
compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o 
fornecimento de solo. 
 
4.10 - 07.10.020 - ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA COM COMPACTAÇÃO SEM CONTROLE 
1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessários para a 
execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de compactação, englobando os serviços: espalhamento 
do solo; homogeneização e compactação, sem controle tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais. 
3) Destinado ao Bota-Fora. 
 

5. - DRENAGEM 

 
5.1 - 11.18.140 - LASTRO E/OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MECANIZADO 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela FISCALIZAÇÃO (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos e mão -de-obra 
necessários para a execução de fundação, englobando os serviços: o transporte interno à obra; o lançamento e 
espalhamento do rachão; a homogeneização; a compactação, em camadas, conforme exigências do projeto; 
nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
5.2 – 11.18.040 - LASTRO DE PEDRA BRITADA 
1) Será medido pelo volume acabado (m³) 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
5.3 - 11.02.060 - CONCRETO USINADO NÃO ESTRUTURAL MÍNIMO 300 KG CIMENTO / M³ 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor 
mínimo de 300 kg de cimento por m³ de concreto. 
 
5.4 - 11.16.020 - LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
LASTRO E/OU ENCHIMENTO 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à 
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, 
quando necessário. 
 
5.5 – 10.01.040 - ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e 
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
 
5.6 - 09.02.040 - FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA APARENTE 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando áreas de 
interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas em chapas 
compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; incluindo cimbramento até 3 m de 
altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) 
ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desforma e descimbramento. 
 
5.7 – 11.01.170 - CONCRETO USINADO, FCK = 35 MPA 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 35 
MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
5.8 - 11.16.080 - LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR BOMBEAMENTO 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o bombeamento, 
lançamento e adensamento de concreto ou massa. 
 
5.9 - 08.05.180 - MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 10KN/M E 
TRANSVERSAL DE 9KN/M 
1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 10 KN/m e 
resistência à tração transversal de 9 KN/m. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária 
para instalação da manta. 
 
5.10 - 54.06.040 - GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, 
fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck 
de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução 
de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base 
para as guias, quando necessário. 
 
5.11 - 54.06.160 - SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM CONCRETO COM FCK 
20 MPA 
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1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 
MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 
superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de 
formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a 
seção e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos 
nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 

6. - PASSEIOS 

 
6.1 – 11.18.040 - LASTRO DE PEDRA BRITADA 
1) Será medido pelo volume acabado (m³): 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 
apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
6.2 - 54.20.120 - REASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO, ESPESSURA 6 
CM, COM REJUNTE EM AREIA 
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de areia, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 
5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos 
retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não 
excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos 
serrados, ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 
compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, 
promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento 
dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 
espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento. Não remunera fornecimento dos blocos e o 
lastro de brita, quando necessário. 
 

7. - PAVIMENTAÇÃO 

 
7.1 - 54.01.210 - BASE DE BRITA GRADUADA 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 
execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, 
usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas 
laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
 
7.2 - 54.03.240 - IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto 
diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando 
camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
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7.3 - 54.03.230 - IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa 
ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica 
formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
7.4 - 54.03.200 - CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER 
1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (Binder) acabado, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 
execução de camada para base de pista de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente tipo Binder, 
compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados 
e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; 
execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. 
 
7.5 - 54.03.210 - CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ 
1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os 
serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material 
betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO – 150 (cento e cinquenta) dias 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

 Ficará por conta da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, todo o equipamento, toda a mão-
de-obra, para execução dos serviços e Documento de Responsabilidade Técnica emitido junto ao 
Conselho pertinente do responsável técnico pela obra. 

 Visando a segurança dos trabalhadores da obra, dos usuários e pedestres, além da identificação do tipo 
do serviço que está sendo realizado no local, deverá proceder a instalação de placas de identificação, 
sinalização, alerta e orientação em todos os trechos da obra que se fizerem necessários. A localização 
e padronização das placas devem estar de acordo com a NR 18 e demais normas técnicas correlatas, 
inclusive a NR6 (EPI - Equipamentos de Proteção Individual). 

 A obra somente será recebida pela FISCALIZAÇÃO se estiver totalmente concluída de acordo com o 
projeto básico, com as especificações técnicas, com as normas e padrões das companhias 
concessionárias de serviços públicos, em perfeita observância às Normas Técnicas Brasileiras, sendo 
que a CONTRATADA não poderá prevalecer-se de qualquer erro manifestamente involuntário ou de 
qualquer omissão eventualmente existente, para eximir-se de suas responsabilidades. 

 
MEDIÇÕES: Mensais, com apresentação de Relatório Fotográfico, Diário de Obras e Memória de Cálculo dos 
Serviços Medidos. 
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PERIODICIDADE DE MEDIÇÃO: à cada 30 (trinta) dias 
 
Mongaguá, 30 de outubro de 2.023. 
 

 

 

 

____________________________________ 
Arq. e Urb. Ricardo dos Santos Ferreira 

Diretor de Obras Públicas 
CAU A24501-1 


